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LEI Nº. 1.509, DE 19 DE ABRIL DE 2022.


SUMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CONCEDER REAJUSTE NA REMUNERAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS (ACE), E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, SENHOR ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:


Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste no percentual de 18,89% (dezoito virgula oitenta e nove por cento) na remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate a Endemias (ACE) do Município de Itaúba/MT, conforme piso salarial fixado pela Lei Federal n°. 11.350/2006.

Art. 2º A presente concessão não trará prejuízo à eventual majoração do piso nacional da categoria, mas não será cumulativo e deverá prevalecer o valor maior. 

Art. 3° As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba-MT, em 19 de abril de 2022.
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Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 19/04/2022 a 18/05/2022. 
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